
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS-TO
Rua Leonílio Soares Gil, n°80 - Centro

DECRETO Nº047 /2025 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOSIÇAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE CAMPOS

LINDOS”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS ESTADO DO TOCANTINS, Srº ROMIL IAKOV
KALUGIN, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados membros que compõe o Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS do
município de Campos Lindos, para o biênio de 2025/2027, podendo ser reconduzido uma vez por igual
período.
Art. 2º - O Conselho Municipal de Assistência Social será composto pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
1– Secretaria Municipal de saúde
Titular: Gisele Goncalves da Luz
Suplente: Alexandra Pereira da Silva Miranda
2– Secretarias Municipal de Educação
Titular: Patrícia Miranda de Sousa
Suplente: Ircemar Carvalho de Oliveira
3_ Secretaria Municipal de Assistência social
Titular: Cristiano de Sousa Miranda
Suplente: Leiva Cordeiro dos Santos Morais
4_ Secretaria Municipal de Urbanismo
Titular: Claudia Santos Braga
Suplente: Joelma Pereira dos Santos
5_ Secretaria Municipal de Administração
Titular: Thalia Marques Valadares
Suplente: Sonaira Maria Santana da Cruz
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAL
6– Igreja Assembleia de Deus CIADSETA
Titular: Sara Regina da Silva Gomes
Suplente: Antônio da Silva Benício
7– Sindicatos dos Trabalhadores Rurais
Titular: Raimunda Moreira da Silva
Suplente: Janaina Ferrarini de Oliveira
8_ Associação Esportiva e Recreativa de Veteranos de Campos Lindos
Titular: Hilton Leite de Freitas
Suplente: Corinto Gomes dos Santos Júnior
9– Associação Planalto
Titular: Cleisla Alves de Lima Gomes
Suplente: Jomar da Silva Dias
SECRETÁRIO EXECULTIVO: JOABE GOMES MENDONCA
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Registre-se,

Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Lindos, Estado do Tocantins, aos 29 de Setembro de 2025.
Romil Iakov Kalugin

Prefeito Municipal de Campos Lindos

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.camposlindos.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-fe3fa7-30092025122206
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